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ASSESSORIA PARLAMENTAR -VEREADOR EDILSON MARTINS

PARECER DA COMISSÃO PERUII.IENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PROJETO DE LEI 1612026,

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MERITOS TEMÁTICOS.

RELATOR - Vereador EDILSON MARTINS

RELATORIO:

Tramita nesta Comissáo Permanente de Méritos Temáticos, o Projeto de

Lei n" 1612026, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, que autoriza o poder

executivo municipal a alienar, mediante a realização de procedimento licitatório na

modalidade Leilão Público, o imóvel que menciona, e dá outras providências.

(processo di g ital 2,47 8/2026)

VOTO DO RELATOR

No uso das atribuiçÕes a qual me confere o Artigo 4í, inciso l, do Regimento

lnterno desta Casa de Leis, No uso das atribuições a qual me confere o Artigo 41,

inciso l, do Regimento lnterno desta Casa de Leis, analisando a proposiçáo

apresentada pelo EXECUTIVO MUNICIPAL, protocolada sob o no 1612026,

considerando a manifestação favorável no parecer jurídico no 35/2026, e que o referido

Projeto de Lei não apresenta nenhuma inconstitucionalidade, ilegalidade, ou

desrespeito aos preceitos regimentais, manifesto VOTO FAVORÁVEL à sua

tramitação.

SALA DA COMISSÂO PERMANENTE DE
PODER L
de 2026.

RAO
Énrros rEmÁTrcos, Do
o Paranf, em 12 de marçoEGISLATIVO DE GAMPO M

LATOR

tad

rgt

té'*



LM;
tia. r--i:ri

455[SSORIA PARLAM ENTAR - VEREADOR EDI LSON MARTINS

voros Dos MEMBRos DA comtssÃo peRnaarueNTE DE ruÉRttos
reruÁrrcos

A Vereadora - Presidente Elvira Lima se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatu ra

A Vereadora - Membro - Eliane Regina da Silva se manifesta, aos termos do

parecer:

Favorável

Ausente

Assinatura

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de março
de 2026.
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PROJETO DE LEI16/2026.
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